
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

 

OFÍCIO PROCESSO SEI Nº 3524709.420.00000413/2025-67

 

Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna
 
Assunto: Requerimento nº 220/2025, de autoria da Comissão de
Saúde, Educação, Assistência Social, Lazer e Turismo (Processo SEI
nº 3524709.420.00000413/2025-67)
 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º,
inciso XXXIII, da Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei
Orgânica do Munícipio de Jaguariúna, a Secretaria Municipal de Educação
informa que a servidora Cristina Pinto Catão Bonini Hosikawa foi removida
da Secretaria Municipal de Educação para a Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico, Turismo e Agronegócios, nos termos do
Estatuto dos Servidores (Lei Complementar nº 209/2012), artigos 96 a 97.
A Portaria de Remoção, nº 756/25, foi publicada em 04/04/2025, com
efeitos retroativos a 28 de janeiro de 2025, data em que a servidora passou
a exercer suas atividades na Secretaria citada. As funções atualmente
desempenhadas pela servidora guardam relação com as atribuições do
cargo de professor, especialmente no tocante à elaboração de projetos
educativos, capacitação e formação profissional, políticas públicas de
incentivo à inovação e integração tecnológica, dentre outras.
A Secretaria esclarece que a responsabilidade pela remuneração da
servidora, inclusive quanto à Carga Suplementar, é da Secretaria de
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Desenvolvimento Econômico, Turismo e Agronegócio.
Informa, ainda, que a situação já se encontra regularizada a partir da
competência de abril de 2025.
Dessa forma, considerando o interesse público, a compatibilidade das
atividades desempenhadas com o cargo efetivo e o respaldo legal, o
pagamento referente tanto à jornada, como à carga suplementar, encontra-
se devidamente justificado.
Nesta oportunidade, renovamos os nossos protestos de elevada
consideração e respeito.
 
DAVID HILARIO NETO
Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por David Hilário Neto,
Prefeito, em 07/05/2025, às 15:50, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do
processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0161467 e o código CRC F2B35C94.

Referência: Processo nº
3524709.420.00000413/2025-67

SEI nº 0161467
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